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1 - ATA DA 1450 SESSÃO, EM 
24 DE.SETEMBRO DE 1990 

1 . 1 ABERTURA 

1. 2 EXPEDIENTE 
• 

1.2.1- Oficie-do Governa­
dor de Roraima 

- N~ S/42/90, encaminhando 
à deliberação do Senado 
Projeto de Lei do Senado n~ 
169/90, ~ue estima a Recei­
ta e fixa a Despesa do Es­
tado de Roraima para o e­
xercício financeiro de 
1991. 

1.2.2 - Comunicações da 
Presidência 

- Abertura de prazo para 
recebimento de emendas ao 
Projeto de Lei do Senado n~ 
169/90, lido anteriormente. 

Recebimento da Mensagem 
n~ 187/90 (n~ 683/90, na 

SUMÁRIO 
origem), 
dente da 
cando a 
País, no 
se_t_erobro 

1.2.3 
jeto 

do Senhor Pres1-
Repúb1ica. comuni­

sua ausência do 
período de 22 de 
a 2 de outubro. 

Leitura de pro-

- Projeto de Resolução n~ 
51/90. de autoria do Sena­
dor Carlos Patroc_fnio, que 
revoga o art. 370 do Regi­
mento Interno do Senado 
Federal. 

1.2.4 - Comunicações da 
Presidência 

-Perda da eficácia da Me­
.dida Provisória n~ 209/90, 
que dispõe sobre as funções 
de confian~a a que se refe­
re a Lei n 7.596, de 10 de 
abri 1 _de 1987, e dá outras 
providências. 

- Perda da eficácia da Me­
dida Provisória n~ 210/90, 

que transforma funções do 
Grupo Direção. Intermediária 
e dá outras providências. 

1.2.5- Discu~sos do Expe­
diente 

SENADOR ANTÔNIO LUIZ MAVA 
- 1A Conferência Nacional 
do Meio Ambiente, realizada 
em Manaus- .... AM. 1ráfic6 , éfe 
crianças brasileiras para a 
.Europa. 

SENADOR ODACIR SOARES 
Fechamento _do garimpo do 
Bom Fut.uro, no Município de 
Ariquemes - RO. 

1.3 - ENCERRAMENTO 

2 - MESA DIRETORA 

3 - LÍDERES E VICE-LÍDERES 
DE PARTIDOS 

4 - COMPOSICÃO DAS CaNIS­
SOES PERMANENTES 

Ata da 145ªSessão, em24 de setembro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48!! Legislatura 

Presidência do Sr, Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Odacir 
· rinho -
Chagas 

Soares - JarbaS Passa­
Antonio Luiz Maya 
Rodrfgues - Pompeu de 

Sousa- Meira FilhÓ 
Canale. 

11'lend_e"s 

~ SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- A lista de presenç~ 
acusa o comparecimento de 7 
Senhores. Senadores." Havendo 

número regimental, declaro a­
berta a sessão. 
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PASSOS PORTO 
Otretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Otretor Industrial 

EXPEDIENTE 
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0141110 00 CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob • u:spons•b•hdo~de d• Meu do Sen.,:to Federoll 

ASSINATURAS 

Semestral ................... , ......... :;~········<···-··~····~··-:ç:r$ 1.~9,00. 

FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Otretor Adjunto Ttragem 2.2004xemplares. 

o Sr. 1~ Secretário proceder-á 
à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 

Do Sr. Governador de Roraima 

OFÍCIO NQ S/42 DE 1990 

(NQ 4/90, na origem) 

Boa Vista, 17 de setembro de 
1990 

Excelentfssimo Senhor Presi­
dente, 

Em cumprimentO ao disposto no 
art. 60, da Lei n-'L 8 .. 074, de 
3t de julho de 1990, tenho a 
hOnra de submeter à apreciação 
dessa Casa Legislativa o anexo 

I. Projeto de Lei do Estado, p-ara 
o exercício financeiro de 
1991. 

O povo desta terra, Senhor 
Presidente, aguarda com inten­
sa expectativa a efet 1 v a i ns­
talação do Estado com a posse 
do Governador eleito em 1990, 
quando então estará finalmente 
exauri do o- per i ode _de t-rans i -
ção preceituado pe 1 o.' art.- 14, 
das Disposições. Constitucio­
nais Transito r i as (.ADCT). 

Neste cenário, o Governador 
eleito pela soberana vontade 
popular para gerir os destino_s 
deste Estado, a partir de ja­
neiro de 1991, tem o legítimo 
direito de estabelecer políti­
cas de ação governamental, em 
consonância com sua própria 
filosofia. 

A Proposta orçanlen.tár i a para 
o ·exercício de 1991. elaboracla 
sob a ótica do meu Governo; 
cOntempl-a um elenco . 0de açõeS 
di reei onadas para o_s setores 
de maior abrangência social, 
guardando a necessár1a coerên­
cia com os anseio_s _da socieda­
de local e com as reais possi­
bilidades financeiras do Esta­
do. 

A Receita Estimada 

A Receita global- ·es-rimada 
par_a __ o_ exercfcio de 1991, a­
tinge o ·-m·o·ntante de Cr$ 
23. 784_.475 mi 1, a .preços- de 
maio de 1990. Desse total Cr$ 
2:'L660."851 -mi 1 representam Re­
ceita do Tesouro, Cr$ 1.000 
mi 1 cons_t 1 tuJ ~se. de Operações 
de Crédito e Cr$ 122.624 in i 1 
somam os Recursos Diretamente 
ArreCadados pelas entidades da 
Administração Indireta que re­
cebem transferêhc_i as à conta 
do OrÇámento do Estado. 

os- Re_c_urs_os =Órdinârfos repre­
sentam 13,4% do total -da re­
céita prêvi!:ita, excluídos os 

e, conseQüentemente, preS"sões 
adcionais sobre o Tesouro Es­
tadual decorrentes em grande 
medida, da. impostergável im­
plantação· e funcionamento dos 
Poderes Legislativo e 
Judiciário. 

As a·l ocações- -de recursos 
cons-tanteS dos projetos e at i­
Vidades que tntegram a propos­
ta orçamentária em tela, estão 
pautadas no firme propósito de 
conferi r prioridade não ·só às 
questões sociais mas também às 
questões infra-estruturais, 
como a do supri mente de ener:­
gia elétrica e do _sfstema de 
transportes, ·sob pena de se 
frustrar as esper-anças de_ de­
senvolvimento_ das atividades 
produtiva~ e a_ sol~ção dos 
problemas sociais. 

São estas aS ·consideraçõe's 
que ora sub~eto à elevada a­
preciação -do Senaao Federal a 
respeito do Projeto de Lei 
Orçamentária do Estado de Ro­
raima para o exercício finan­
ceiro de 1991. 

recursOs di retanlente arrecada- -· Na oportun1 dade, renovo a 
-dos Pelas entidades da Adm,---Vossa Excelênc1a a expressão 
n1stração Indireta, com desta- do meu mais alto apreço. -
que para a recelta tributária Rubens Vilar, Governador do 
que a-presenta uma particip~ção Estado_ de Rora11l'la_. 
de 12.,_8%, na quase total idade 
proveniente do Imposto sobre (*)PROJETO DE LEI 00 SENADO 
Operações Relativas à Circula- NC 169, DE 1990 
ção de Mercadorias e sobre a 
Prestação de Serviços de Estima a ~eceita e fixa a 
Transporte Interestadual e In- despesa do Estado de Ro~ai-
terrnunicipal e de Comuntcaçãn. ma para o exercício finan­

ceiro de 1991. 
As tr-a-nsferê!nc i aS federais 

constituerri a inaior fonte de 
reCors-os do Esta do, com uma 
arrecadação estimada, na pre­
sente --pr-oposta, da ordem de 
Cr$ 20.495.851 mil, o quere­
presenta 86,6% do t~tal da Re­

(*) Será publicado em suple­
mento à presente edição. 

A par disso, continuarei a ceita do Tesouro. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa)- O Expediente lido vai 
à publicação. 

cumprir, até o final, o nobre 
encargo de administrar o Esta- A Despesa Ftxada 
do de Roraima. não medindo es-
forços no senti do de corres- - ~-A f i xação da Despesa observou 
pender à confiança em mim de- -~-as dir-etrizes básicas do- meu 
positada pelo- Excelentissimo Governo, cabendo-ressaltar 9ue 
Senhor Presidente da em janeiro-~de 1991, dar-se-a a 
República;. efetiva instalação do Estado 

Do ExpedléMte-lido, consta o 
Projeto de Lei do Senado n~ 
169. de i 990 ,' que será despa­
chado à Comissão do Distrito 
Federal, em obediência ao dis­
posto no art. 60, § 2~ da ci­
tada lei, adotados, na apre-
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c i ação 1 pe_l o Senado. os proce-

l
dimentos relativos à tramita­
ção da proposta- orçãmentária 
do Distrito federal. Assim 
sendo. será abertO o prazo de 
vinte dias para apresentação 
de emendas perante aquela Co­
missão. após a publicação no 
Diário do Congresso Nac1onaT. 
A Comissão terá o prazo de 
trinta dias.pqra p~oferir pa­
recer sobre o ~~ejeto e as 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - A Presidência recebeu 
do Senhor Presidente da Repú­
blica a Mensagem n~ 187, de 
1990 (n~ 683/90, na origem), 
comunicando a sua ausência do 
Pafs, no período de 22 deste 
mês a 2 de outubro, para via­
gem aos Estados Uni_ dos da --~m~­
ric:a e à República Feder-atiVa 
Theca e Eslovaca. 

É a seguinte a menSagem 
recebida: 

MENSAGEM NO 187, DE 1990 
(NO 683/90, na origem) 

Excelentiss1mos Senhres Mem­
bros 

1
do Senado Federal, 

Tenho a honra de informar 
Vossas Excelências de que de­
verei ausentar~me do Pais no 
período de 22 de setembro a 2 
de outubro, para ~articipar, 
em Nova York, da a ertura da 
XLV Sessão da Assem léia Geral 
das Nações Unidas, nos dias 24 
e 25, e da Cúpula Mundial pela 
Criança, nos dias 29 e 30, e 
visitar a República Federativa 
Tcheca e Eslovaca, .nos dias 1~ 
e 2 de outubro. Nos dias 27 e 
28 visitarei, nos. Estados Uni­
dos, a cidade de Chicago e a 
Universidade de Vale, em New 
Haven. 

2. Minha presença nas Nações 
Unidas, onde devere, abrir o 
debate geral da XLV sessão, 
além de servir para reiterar o 
apoio do Brasil aós propósitos 
e princípios da Carta de São 
Francisco, em momento de sin­
gular importância para a con­
juntura i nternaci o na 1 • 
const 1 tu i r á opor·tuni dãde para 
encontros e conversõess .com 
mandatários de outros paí.ses e 
co~ o Secretário-Geral das Na­
ções Unidas. Minha participa­
ção na Cúpula Mundial pela 
Criança, por outro lado, é de­
corrência m!'tura 1 do peso es­
pecífico de um país com ~rande 
população infantil e do- meu 
empenho pessoal em fazer com 
que as atenções do Governo se 
voltem para os sérios proble­
mas--da -erdem-ssc'l--a-1- -e-a-afet-a­
rém a criança no Brasil. 

3. Mjnha ida a ChfCãgci atende 
a conVite do "Chica_Qo Council 
of Foreign Relatlons" para 
dirigir-me a presidentes de 
grandes empresas, autoridades 
e lideranças locais, De igual 

significado para o fortaleci­
mento dos vínculos de entendi­
mento_ e cooperação _com os Es­
tadOs CJni dos reveste-se minha 
v1sit:a -à -Universidade de Vale, 
onde serei homenageado com a 
entrega do "Chubb Fellowshfp", 
distinção conferid_a a mandatá­
rios estrangeiros. 

Minha visit"a -à República Fe­
derativa Tche·ca e Eslovaca. a 
convite do Presidente Vaclav 
Havel, será a primeira -a um 
pa f s da _Ev_ropa C entra 1 que, 
até mu ft-0- recentemente L __ i_nte­
grava o bloco socialista. 
Trata-se de visita de caráter 
ãssencia-1menté pOlíticO.- cara­
s i 1. e Tchéc;:o-Es 1 ováqui a, _e_rnbo­
ra dotados de difer~nças es­
tru_tura i s acentuadas, vi vem, 
_Qª_atualidad~. processos simé-
-tricos_ de ______ trªnsfor-mação 
po 1 ít i co-eConômiCa,- a 1 i cerça..:. 
dos pela prática do regime 
deriiOCi-ático plüripartidãrio, 
com vistas a alcançar a moder­
njdade. 

Brasília, 20 de setembro de 
19f;lO •.. "":'" • Fe.r:11ando_: Co11 QL. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Sobre a mesÇI., projeto 
que será lido pelo Sr. :i~ 
Secretário. -

--É 1 idO O -seguinte: 

PROJETO 'DE RESOLUÇÃO 
NO 51, DE 1990 

ReVjoQa õ art. 
gimento Intef"'no 
Federal. 

370 do Re­
de Senado 

.Art._ 1 ~ - C_j ca re.vogactQ Q ar­
tigo 370 qo Regi mente Interno 
do Senado Federal. 

Art. 2~ Esta resolução entra 
em vigor na da.ta de . sua 
pub J __ i cação . 

Art._ 3~ Revogam~se as dispO­
sições em con~rário. 

-Justificação 

-A-_ -constituição Federal de 
_1938, em seu artigo 60, permi­
te que e 1 a_ seja emendada e 
disciplinada quem pode ~repor 
ª_emenda, a forma de discussão 
e votação em dois turnos, 
o_quorym especial. bem como as 
limitacões constantes dos §§ 
4A e 5.c. 

Nesta's·'limitaçõeS não.fixou o 
númertY ·qe -propostas de- -emenda 
à Constituição que devem tra­
mitar cOncomitantemente. 

-e Ree'i-mento :r nt-erno- -do- -s-enãdo 
Fedêral é que, em seu artigo 
370, reza. "é vedada a trami­
tação concomi .tante de mal s de 
Cinco -propostas de emenda à 
Constituição". 

EntenQ~mos Que. tªl limitação 
regimental constitui verdadei-

ro cerceam~nto à atúação, par-
1 amenta:r dos Senhor·es Sená~ 
dores. 

A existência d~ cinco propo§~ 
tas de emenda a .Constituiçao 
veda aos Senadores o poder de 
propor alteração do: texto 
consti tuci.ona1. 

Se a Constituiç~o não 1 imita 
o número de propostas 'não deve 
o Regimento Intérno limitá­
las. 

__ Com estas razões propomos. aos 
nosêoS ilustres Pares a. r~vo-;­
gaçao do artigo 370 do Regl~ 
·manto InternP .. do .Sena.dp 
Federal. 

_ Sala das sessões. em de 
de 1990 .. - Sefl.ador carlos 
Patrccinio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO 
DO SENADO FEDERAL 

' • .t ' o ' • O ' ' o ' ' o ' o o ' O L ' ~ '- ~··-. 

- -Art: 37Ó :_ -É- v6dãda· a 
ção concomftante de 
cinco propostas de 
Constituição. 

tramita­
mais de 
emenda à 

Às Com f ssões de Const f_~ 
tuição, Justiça e Cidadahija 
e Diretora. após o cumpr1~ 
.mento._do Q.fsposto no § 1í2 
do art. 401 do Regfmenfo 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
-Sóusa) --o proj et_o 1 i do f i cará 
sobre a mesa durante três ses­
sões, para o_ recebimenro de 
emendas. Decorrido esse prazo. 
irá às Comissões de Constitui­
ção. _Justiça e Cidadania e Di­
retora, para ser instruído. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Esgotou-se no· di a ·21 
do _corrente mês o prazo de 30 
(trinta) dias previsto no 
pa-rágrafo únlco do ar-t. 62 da 
Cbnst i tu i ção, _§em . que .te_ni)a 
sido transformada em lei. per­
dendo, portanto, sua eficácia, 
desde a edição, a Medida Pro­
visória n~ 209. de 21 de agos­
to de 1990, "que dispõe sobre 
as funções. de confiança a qye 
se retere a L e f ri~ 7. 596, -de 
10 de abril de 1987, e dá ou­
traS prOvidências". 

A Presidência fará a devida 
comunicação ao Senhor Presi­
dente da República. 

O --SR.- PRESIDE~'"rE- (Pompeu-de 
Sousa) - Esgotou-se no dia 22 
do corrente mês o_prazo de 30 
(trinta) dias previsto no 
parágrafo Uni co do art, _62 da 
Constituição,_ sem que _tenha 
si do transfor::-mada em 1 e i, per_­
dendo, portanto, sua eficácia, 
desde a edição •. a Medida Pro-
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visória n~ 210, de 22·de agos­
to de 1 990, ".que transforma 
funções do Grupo Direção e As­
sistência Intermediária em 
funções__ _ _ de O i ração 
Intermedíáría, e dá outras 
providências. 11 

A Presidência fará a devida 
comunicação ao Senhor Presi­
dente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao Nobre 
Senador Antônlo Luiz Maya. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA (PDC. 
TO. Pronuncia o seguinte 

discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores I -a semana "que 
findou, ocupou-se a imprensa 
nacional com dois fatos que 
não podem passar despercebidos 
deste Plenário: a I Conferên­
cia Nacional do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentado, 
realizada em Manaus, entre os 
dias 17 e 19 de setembro, e a 
noticia de que crianças brasi­
leiras estariam sendo trafica­
das para fins espúrios_ de seus 
órgãos, qUe seriam transplan­
tados para crianças européias. 

Os fatos nenhuma re1ação têm 
com o evento, a-não ser a si­
tuação no mesmo tempo, a di­
vulgação simultânea pelos mes­
mos órgãos de comunicação. En­
quanto os fatos relacionados 
ao tráficg i legal· de ·crtans:as 
e a extraçao de seus orgaos 
causam repulsa e revolta entre 
nós, brasileiros, o evento da 
Cottferénc i a dS Manaus sobre o 
Meio Ambiente e o Desenvolvi­
mento Sustentado é moti~o de 
esperança para toda a Nação. 

o Brasil, sobretudo os Pode­
res que constituem a Repúbli­
ca, não pode permanecer indi­
ferente aos fatos mencionados, 
tampouco ao evento de Manaus. 

Justamente por esta razão é 
que hoje assomo_a esta tribuna 
para tecer cons1derações sobre 
ambos os assuntos. 

Primeiramente, devido à gra­
vidade do problema que requer 
sejam tomadas provídências ur­
gentes, para que os fatos não 
se repitam e tenham um basta 
em definitivo os crimes prati­
cados com a venda de bebês, 
consideramos inescrupuloso o 
tráfico de crianças brasilei-
ras . _ _ _ _ ___ _ 

É notório e cói1hecfdo -de toda 
a Nação_o crescente número de 
adoções de crianças brasí_lei­
ras por casais europeus e 
israelenses. 

Dentre os paises que mais a­
dotam, encontra-se a Itália. 
Na Itália, o fato atfn~iu tal 
proporção que chamou a atenção 

da Justiça, que enviou recen­
lemente ao Brasil os juízes 
AnQelo Gargani e Casare Mar­
tellino, para investigarem a 
ayspe_it:a_ - de que parte das 
crianÇEfs c-ô~mpradas no Bras i 1 
estaria sendo utilizada para a 
ret_i rada de .seus órgãos. Após 
as pesquisas r~alizadas em 
Sal~ador e em outras cidades 

_do ...J_nte_r_Lor da Bahia, os juf­
zes voltaram a Roma e fizeram 
~ denúncia pública de que be­
bês brasileiros estavam sendo 
Objeto de tráfico para fins de 
comercializayão de seus órgãos 
vitais_. Denuncia grave, gra­
víssima, Sr. Presidente, que 
provocou imediata reação da 
Polícia Federal. Pelos dados 
levantados, duas são as rotas 
~ti_ 1 i zadas gara _o trá f i Co de 
crianças braslle1ras para a 
rtália: a rota um da adoção 
ilewat liga algumas cidades do 

.inte_rior do Brasil, especial­
mente do Nordeste, diretamente 
às ctdades italianas, a rota 
dois leva as crianças brasi-­
leiras para a Ilha de Malta, 
no Mediterrâneo, onde seus ór­
gãos, ~om~_o co~ação, o figa­
do, os r1ns e ate-os tes.:t.Jcu-

__ Jos são extrafdos e posterior­
mente remetidos para a venda 
na cidade de Cagliarim na 
Sardenha. 

Os fatos merecem repulsa. Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, e 
a imediata punição dos 
responsáveis. O .. $_r. Ministro 
da Justiça, Bernardo Cabral, 
determinou que o Secretário da 
Po1fcia Federal, Or. Romeu Tu­
ma.~apure os fatos Com rigor e 
convocou o Conselho de Defesa 
dos Di re_i tos __ da Pessoa Humana 
- CDOPH-, para_ uma reunião do 
próxirilo -dia 11 de -outUbro, 
para tratar com prioridade do 
assunto. 

A nós, do con!;ir6Sso --Nac {o na 1 , 
cabe a responsabilidade de re­
visar a legislação conCernente 
às adoções de crianças, esta­
belecendo a obrigaçao do acom­
panhamento constante das 
crianças, como estão sendo 
tratadas .• cuj_dadas e zeladas 
pelos respectivos pais adoti­
vos, seja no Brasil. seja no 
exterior. A revisão da Lei de 
Adoção faz-se necessária e_ur­
gente, sob pena de conveniên­
cia com fatos tão lastimáveis 
e estarrecedores, por serem 
extremamente desumanos_ e 
criminosos. 

Passemos, Sr. Presidente e 
s~s. Senadores, a outro assun­
to de que falamos no inicio 
deste pronunciamento_. 

A I Conferência Nacior1a1 do 
_Meio Ambiente e Desenvolvimen­
_to Sustentado - C_onfema, i ns­
talada em_Manaus, na segunda­
fe1ra passada, dia_ 17, teve 
como principal objetivo diScu­
tir solu~ões capazes de compa­
ti_bi_l izar o crescimento econ6-

mico com a preservação do mei_o 
ambiente. No contexto geográ­
fico, o evento propiciava a 
"esperança de ver crescer, no 
seio de todos os segmentos da 
sociedade brasileira, a cons­
ciência e a sensibilidade para 
a busca do desenvo·l vi mente _ e.­
qu 11 i bra,_çl_o da Amazônia. sem a 
destrui_ção_ do seu meio ambien­
te e de sua fantástica biodi­
versidade co_nforme muito bem 
enfocou o Governador Vivaldo 
Frota, do Amazonas, na soleni­
dade de abertura. Lastlmou, 
entretanto. falta de recursos 
financeiros e humanos para o 
aprofundamento da pesquisa 
científica que visa a "ampliar 
o_ conhecimento multidiscip1 i­
nar integrado da região e i­
dentificar usos alternativos 
para seu desenvo1vtmento em 
harmonia com o ambiente". 

- ... ~ . 
A Confema é a prfmeira confe­

rência que se realiza no Bra­
sil com vistas a preparacão 
para a I!l Conferência Mundial 
do Meio Ambiente, a realizar­
se, so!J: os auspi_cios da_.ONU 
Organrzação das Nêições Unidas, 
na cidade do Ri_o de Janeiro, 
em 1992. 

Aliás, o Brasil foi escolhido 
para sediar esta Conferência, 
por se colocar, v1a de sua 
CbriSti tufÇão Federal, na V;:!n­
guarda dos países demo_cráticos 
também no que se refere--à 
questão ambiental, e por pro­
curar encontrar soluções que 
preservem o meio ambiente ao 
lado dos demais pafses que u­
tilizam a linQuagem da ciência 
e da tecnolog1a no aproyeita­
mento dos recurs_ós naYur·a i s 
para o desenvolvimento auto­
sustentado. 

Na Conferência de Manaus, fo­
ram debatld_os temas da maior 
relevância, relacionando a e­

.cologia e a preservação da na­
tureza ao progresso regional. 

Foi cr_i ti cada severamente 
pelo Governador de Rondônia, 
Uerôni mo sarité.na, "a ausência 
de um apoio mais efetivo por 
parte da Administração Federal 
relativo à preservação do meio 
ambiente, quando ainda não se 
alcanço_u alg~m estágio de 
desenvolvi mente. o--Governador 
desenvolve o Projeto 11 Plana­
flora no ESft-ado •. o-quâ.l visa" 
buscar o desenvolvimento da 
Região com o equi 1 íbrio entr_e 
a economia e a ecologia", e 
tem ffnancimento do Banco 
Mundial." 

Para o Professor Paulo No­
gueira Neto, Secretário-Geral 
da I CõrHema, é lmprescindív-el 
o ordenamento territorial para 
nortear as medidas a serem to­
madas sobre as potencialidades 
dos recursos naturais do 
Brasil". Sugeriu tal ordena­
mento _territorial deva ser 
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criado eor lei e fortalecido 
pela açao governamental. 

Concluiu afirmando que "é 
preciso colocar as coisas em 
seu devido lugar, de modo a se 
saber o que fazer de melhor 
para o desenvolvimento do Pafs 
em cada área 11

• • 

Já o Presidente da Fundação 
Nacional do Indlo, Funai, Can­
dido Guima_rães Guerreiro, con_­
dicionou a preservação da na­
tureza à preservaçao do indio 
e de suas tradições, uma vez 
que · "nada poder i a estar mais 
asso_c_iado que a natureza e o 
índio e a ecologia e a cultura 
indígena". As heranças cultu­
rais dos fndios nascem, passam 
e crescem no meio ambiente e, 
infelizmente, têm sido quebra­
das pelos processos_ de agres­
são às terras indígenas que 
ocorr_em desde os tempos em que 
a cobiça dos colonizadores não 
media ob_st_áculos", disse o 
Pres i d_ente da F una i . 

Contra as afirmações de orga­
nismos .i nternaci o na i s ou e acu­
sam o Brasil da devastação da 
Amazônia e a exploração desor­
denada de seus recursos natu­
rais, houve afirmações~ como a 
do ambientalista Jose Carlos 
Mello: ''Se de fato queremo_s 
preservar o meio ambiente e as 
floresta da Amazônia e as tro­
picais em geral, não podemo~ 
cair na arma_di lha da utopia. E 
estarmos correndo ~isca de 
sermos atropela_dos _pelos 
fatos." Ele classific_ou como_ 
pura utopia a intocabilidade 
ca floresta tropical e sua 
transformação num verdadeiro 
museu, para deleite dos 
cientistas. 

Outra afirmação contundente 
foi a do Secretário-Executivo 
do Instituto Brasileiro de Mi­
neração - __ lb.ram·. segundo o 
qual a minerayão pode ser rea­
lizada e e perfeitamente 
viável, respeitando o meio am­
biente tanto em termos de pes-
quisa como de extração_ 
mineral, -

No decorrer dos trabalhos, 
surgiu um ponto que se identi­
ficou como sendo comum entre 
todos os participantes, a 
saber_: a necessidade d_e 
formular-se um modelo próprio 
para a região que descarte a 
intocabilidade dos recursos 
florestais. 

Em face das mani_fes_tações dos 
responsáveis pelos órgaos que, 
de um modo ou de ~utro, estão 
envolvidos com a questãO· am­
biental e o desenvolvimento 
regional, o Congresso Nacional 
tem agora a ingente incumbên­
cia de elaborar as leis com-­
plementares_ que apliquem de 
imediato os dispositivos cons­
titucionais relativos ao meio 
ambiente e à ecologia. 

É um_a tarefa relevante e que 
requer urgência, em face à 
premência do tempo, de que o 
Brasil dispõe antes da reali­
zação da __ I_U Conferênc_i a Mun­
dial do Meio Ambiente. 

Ei"'a --o-qüe--tTnha-- 'a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O o SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
So~sa) - ConcedO a palavra ao 

·nob-re _S_enador __ Odacir so-ares-. 

O SR.- ODACIR SOARES (PFL 
RO.- PronunCfa o seguinte 
discurso .. ) Sr. Presidente, 
Srs.. ..... Senat:lo_res, venho à_ tri.bu­
na para lamentar a atitude do 
Departamento Nacional da Pro­
dução_Mineral ..... DNPM, expressa 
em portaria assinada por seu 
O i reto r, E 1 me r Prata sa l_omão, 
que determinou o fechamento do 
GariJnpo do Bom Futuro, no Mu­
nic_ípio de Ariqu_eme_s_, em Ron­
dônia, prejudicando, simulta­
neament~o_ tstado_ e milhares 
de garimpeiros e. ostensiva­
mente, beneficiando, sem ne­
nhum subterfúgio o~_constran­
gi menta,-- uma empresa re_cente­
mente c_onstituída de nome Ebe­
sa, que deseJa, manu 
militari __ SJ,Jbstltulr as Coope­
rativas Garimpeiras naquele 
garimpo. 

EsquefCett...:.-se a· Sr. i::Tfner P:rata 
Salomão da existência de dis­
pas i ti v o _const i tuc.i o na 1 que 
assegura prioridade às Coope­
rativas Garimpeiras na obten­
ção de .au.t_or i zação ou conces­
são para pes_qui sa e 1 avra d_o.s 
recurs:os e jaz: i das de minera i 5 
Qarimpáve1s nas árãã.s ond.e es­
tejam atuando e em outras fi­
x_adas c:fe. acordo com o. di_ spost.o 
no art. 21, XXV, -da Constitui­
ção ~ede_ral ~ 

_S.obre este assun_to_, i nc_l-us_f­
ve, na semana passada t 1 v e o-­
por_tun idade de apresentar pro-­
jeto de le_i regulamentando o_ 
art. 174, §§ 3.0. e 4_g, da Cons­
tituição que, eSpero. seja a­
provado _ por esta Casa, em re­
gime de u_r-gên_cja_ urgentíssima. 

P_osso assegurar, Sr. Pres i­
de.n.te __ e_stS : Senadores,_ que _a 
atitude _..d._o_ S"r_ .. E.Jme_r Prata_ Sa­
lomão, Diretor do DNPM, não 
está cl a·ra e vi o 1 a f 1 agrante-. 
mente a Constituição Feder-al.­
a 1 ém de _ se_ r f 1 agrantemente_ 
face i asa e par-ei a_l . 

Preferlcfo- _demoristrar os. f_atos:.­
que aqui estou_ afirmando que 
ferem as nor-mas_ Cónst i tucj_o­
naís e são ciamorosamen.te pas_­
síVeis de censura e reparação. 
E'spero--que·o M_inistério Públi­
co Feu:ter_al, no estrito cumpri­
mento da _f_i sca li zação da 1 e i e 
na d_efesa __ dos interesses da 
União, es_teja presente em to­
dos os _ atos desse ma-l fadádo­
pro_cesso, de modo_ que não se 
venha a consumar prejuízos 

irreparáveis aos garimpeiros e 
ao Estado_ de Rondônia. 

Das no·tícias publicadas no 
j_ornal "Alto .Madeira", que 
junto ao presente discurso, 
r-essa 1 ta-se a informação de 
que o Sr. E 1 me r Prata Sa 1 oroão_ 
tentou, de todos os mod.os, as­
so_ciar as Co_operativas Garim...;. 
peiras da re~ião à firma Ebe­
sa. que, nao se sabe por que 
cargas d'água, fem a proteçãO 
tão entusiasmada do Sr. 
Oi ret.or-G_eral do DNPM. 

Prometo, .entretanto, a esta 
casa e aos garimpeiros de Bom 
Futuro que vamos expor à opi­
nião púb1 ica todás os fatos 
relacionados a essa obscura 
atitude, que, posso afirmar, 
desserve aos interesses do 
Brasil e de Rondônia. 

Era o que tinha a dizer, s~. 
Presidente. (Mui to_ bem! ) 

. DOCUMENTOS .A QUE: SE REFi·-­
llF O SR. ODACIR_ SOARE:_$ EM 
SEU DISCURSO: 

PROJETO_ DE LEI DO S_ENADO 
N~_ 166, DE 199Q 

Regulamenta o artigo 174, 
§ § 3Q e 4g da _Co~stitui­
ção. 

o CongreSso~ Nacional -decreta-: 

Art. 1-Sl Considera-se garim­
peiro, para os efei_t_os desta 
lei; todO trabalha-dor que pro-­
duza, individualmente, em re­
gime de economia familiar ou 
em sociedades cooperativas, 
bens minerais garjmpáyeiS. 

§ -- ~1 ~ São considerados bens 
minerais garimpáveis o ouro, b 
diamante, a cassiterita, a co­
lUmbita, a _ta_ntalita e a Wal­
f_rami ta, nas f_ormas a1uvionar, 
a 1 uv1 ona_r e _ _col uvi a1. a shee-
1 i ta, a_s demais gemas, o ruti-_ 
lo, o quartzo, o _be.rilo. a 
muscovi ta, o espudu-mêni.o, 1e-­
pidolita, feldspa~o. a mica e 
outros a éritério do Departa­
mento Nacional da Produção ~i­
nera1 - DNPM. 

§ :f-" ·a_ DNPM expedirá, median-:..:­
te so.1 i citação do- i nter~ssad_o'; 
carteira d~ garimpeiro, fden­
ti"f_i~ayã9 vá1 ida em t9dc o_ 
te_rrl tor1o - nac1_o_na_l, 
ne.c·essári __ a para a posse,_ 
t_ran_sporte e come_rcial ização 
de Qem mineral nas áreas de 
gari-mpaÇeiri. 

Art. _ 2-.Q. É cooperãt i va de ga-­
rimpeiro_s a sociedade civil de 
pessoas. sem fins lucrativos, 
de f_orma jurfdica defini.da em 
lei,_ não sujeita à falência, 
constitufda para a extração, 
beneficiamento e comercj a 1 1 za_­
ção em comum de bens minerais 
e garimpáveis. 
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Art. 3~ As cooperativas si~­
gulares de garimpeiros sao 
consti tu idas por·, no mínimo, 7 
(sete) garimpeiros. 

Art. 4k As cooperativas sin­
gulares de garimpeiros poderão 
constituir centrais, federa~ 
ções ou confederações de coe~ 
perativas, associando-se a so­
ciedades congêneres, com os 
mesmos ou diferentes objetos, 
na forma da lei. 

Art. 5~ As cooperativas de 
garimpeiros constituem-se por 
deliberação da assembléia ge­
ral dos fundadores, constante 
da respectiva ata ou de escri­
tura pública:. 

§ 1~ Em 30 (trinta} dias con­
tados da data de constituição, 
a cooperativa de garimpeiros 
1 evará o ato const i tut f vo e- os 
estatutos ao órgão estadual, 
ou do Distrito Federal, de re­
presentação do sistema coope­
rativo que se p~onunciará so­
bre sua compatibilidade com a 
legislação, 

§ 2A Declarada a compatibili­
dade, a cooperativa de garim­
peiros apreséntará o ato cons­
titutivo e os estatutos à Jun­
ta Comercial pra arquivamento 
e publicidade, a partir da 
qual a cooperativa adquirirá 
personalidade_ jurídica~ 

§ 3~ A cooperativa de garim­
peiros registrar-se-á; median­
te envio de cópia do ato cons­
titutivo e dos_ estatutos, ao 
DNPM. · 

Art. SA Ap11ca-se às coopera­
tivas de garimpeiros a legis­
lação sobre sociedades coope-
rativas. f 

Art '. 7A As cooperativas de 
garimpeiros têm_ prioridade na 
autorização ou concessão para 
pesquisa e lavra dos recursos 
e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas consi­
deradas livres, em que se 
encontram. 

Art.- SS! O DNPM publicará 
no Diário Oficial da União, 
com a antecedência necessária, 
edltal com a descrição das 
áreas requeridas para autori­
zação ou concessão de pesquisa 
e lavra, definindo prazo para 
que as cooperativas de garim­
perios _iá pres_entes nessas 
áreas re1vindiquem, mediante 
prova de sua permanênc_i a, o 
d

1
i rei to de pri o ri da de. 

Art. s.st O - DNPM _delimita r á 
áreas, denominadas res_ervas 
garimpeiras, para exploração 
exclusiva de garimpeiros indi­
viduais e suas cooperativas. 

Art. 10. O Poder Executivo 
regulamentará esta lei. 

Art ~- 11. Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

.Justificação 

É conhecido o. fato de a at·i­
vidade garimpeira ter-se ex­
pandido vertiginosamente, no 
Pafs, nas -últimas duas 
décadas. Hoje, o -garimpo res­
ponde por parte significativa 
da produção de ouro, cass.ete­
rita e demais minerais 
garimpávets, além de,eiriprégar 
uma massa significativa de 
trabalhadores, estimada por 
alguns em quinhentos mil 
homens. 

Pode-se dizer, lamentavelmen­
t_é, 'que: a 1 eg i s 1 ação não acom­
panhou, nesse caso, as mudan­
ças que se processaram na 
realidade. As normas referen­
tes à atiYidade garimpeira 
revelaram-se inúmeras vezes 
om.issas, quando não inadequa­
das, em face da nova situação. 
Como.resultãdo, temos, hoje, 
de um 1 ~do um cont_i ngente nu­
meroso: de trabalhadores, _a 
maioria suportando condições 
difíceis de vida e'.trabalho, 
i_nsuf i çi entemente amparado_ na 
lei. De outro lado, toda uma 
gama de interesses_, de graus 
de 1eQitimidade diversas- po­
pulações in·dígenas, produtores 
rurais, empresas de mineração 

atingidos pela expansão de­
sorden~da do garimpo. 

Tprnavâ-se ca·da VéZ ma-is ·Qre­
mente, portanto, a intervenção 
da lei, tanto para assegurar 
os d1reitos dos trabalha-dores 
garimpeiros quanto para traçar 
as diretrizes que permitissem 
arbitr~r as. áreas possíveis de 
expansão garimpeira e aquelas 
nas quais essa expansão Tosse 
vedada. 

A Constituição. F~deral d~u um 
pr-imei r_o passo nesse . sentido 
_a_o dispor._, __ em seu artigo 174, 
§§ 3~ e 4.st que o Estado 
favorecerá a organfzação da 
atividade garimpeira em coope­
rativà:_s e ao assegurar-lhes_ a 
pri_ori_dade_ na autorização o_u 
concessão· para. pesquisa e la­
vra dos recursos e jazidas de 
minerais garimpáveis,_ nas 
áreãs em que já se encoritram 
atuando e em novas áreas, de­
limitadas para essa 
f i na 1 i_dade. 

O preserite projeto de lei tem 
por objetivo regulamentar es-
tes 1 -· . dispositivos 
constitucionais. Define para 
tanto a figura do ·garimpeiro e. 
a da cooperativa _que os reú·ne, 
de' primeiro e segundo graus. 
E.stfpula, a_lém disso, as medi­
das necessárias a sua fundação~ 
e registro do DNPM. Estabele­
ce, finalmente, o mecanimo que 
permitirá a cooperativa fazer 
valer em d_i_reito, garantido 
co_nsti_tuclonalmente, de prio­
ridade-: a pOssibi 1 ;.dade de de-

monstrar, junto ao DN~M, sua 
presença anterior em area ob­
jeto de requerimento por 
outrem. Es'tabelece, finalmen­
te, a criação• por parte do 
DNPM, de áreas de exploração. 
exclusiva de garimPeiros e 
s4as cooperativas. 

Tenho a convicção de que, 
dessa forma, a propositura a--· 
tende às necessidades dos ga­
rimpeiros e permite estabele­
cer um sistema de delimitação 
de áreas de exploração que e­
vite conflitos futuros. 

Sala das Sessões, 14 de se-
tembr_o_ de 1990. - SeriaOor 
Odac i .r Soares . 

l 
FECHAMENTO DE GARIMPO 
PREJUDICA ARRECADAÇÃO 

Portaria; do DNPM determinou 
a interdição do Garimpo 

Bom Futuro, em Ariquemes 

Desde o 1 últi~o dla i7 de. se~ 
tembro, extrair minériO de 
cassiterita no Garimpo Bom Fu­
turo, é crime, _pun·ido com a 
apreensão dos equipamentos u­
tilizados, posterior venda em 
hasta pública com_ _o produto 
recoJ h_; do a conta do Fundo Na­
cional ·de Mineração ·e prisã_o 
de. 3. meses_ a 4 anos. O Diário 
Oficial da União. publicou_ na­
quela data Portaria assinada 
pelo Diretor· Geral dó. Departa­
mento Nacional da Produç~o Mi­
neral, Elmer Prata Salomão, 
revogando a Portaria nA 226/88 
daquele órgão, que outorgava 
permissão para que os fjliados 
a 3 cooperativas_ garimpeiras e 
ao Singro ali exercessem ati­
vidades de extração mineral. 

A revogação da Portaria n.st 
226, por outro lado, inviabi_-
1 i za as cooperativas o exerc_í­
c-io da prioridade constitucio­
nal para a obtenção de Conces­
são. de L_avra, expressa no art. 
174 da Constituição-·, que já 
fora objeto de requerimento 
apresentado. ao DNPM, e plei_to 
encaminhado_aos Ministros Ser~ 
nar-do Cabral e Osires S51va, 
ainda no inicio do atual 
Governo. 

O diretor do DNPM fundamentou 
seu ato em um relatório· aprq-·-· 
vado no último dia do Governo 
Sarney, através da Portaria 
interministe-rial n.st 180. Reco­
mendou ainda, entre ~utras 
providências, à Polícia fede­
ral a abertura de inquérito 
para a apuração de _ _1 avra i 1 e­
gal no _Garimpo Bom Futuro. E 
ao Ministério Público Fede~al 
a proposição de ação civil pú­
blica, que já_ tramita na Jus­
tiça Federal em Porto Velho, 
onde é solicitada liminar para 
a interdição do garimpo, apre-· 
ensão dos equipament_os e pos­
terior processo aos que ali 
exe.rcem suas atividades por 
crimes coiTtra o meio ambiente 
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e exploração ilegal de miné­
rios. 

O relatório, que fundamenta .e 
recomenda estas ações da Polí­
cia Federal, do DNPM e do Mi­
nistério Público, segUhdo de­
núncias feitas através da im­
prensa por reQresentantes de 
garimpeiros. é fraudu1ento. E 
foi preparado com a intenção 
deliberada de conduzir o fe­
chamento do garimpo e poste­
rior outorga de lavra na área 
a uma empresa de mineração, 
detentora de alvará de pesqui­
sa sub-judice, em ação na 4A 
Vara da Justiça Federal, em 
Brasília. Um dos argumentos 
apresentados para provar a in­
consistência do relatório. é 
que ele caracteriza a lavra 
exerci da no garimpo .como : 11 e­
gal, ignorando que fora permi­
tida pelo DNPM através da Por­
taria n~ 226, cUja revogação é 
também recomendada. 

No Brasil, a cassiterita é 
produzida em Bom Futuro, na 
mina de Pitinga. no Amazonas, 
em uma mina no Pará e também 
nos. garimpos de Roraima loca­
lizados em áreas indígenas, 
que com o iminente fechamento 
de Bom Futuro serão fomentados 
a produzi-r-em mais. 

Na semana anterior à edição 
do ato_ que revogou a Portaria 
n~ 226, o Governador uerônimo 
Santana, retornando de Nova 
Iorque, onde fora participar 
de sem1nário ambiental na ONU, 
procurou no DNPM i_nformações 
sobre o garimpo Bom Futuro, 
cuja titularidade minerária 
vinha sendo objeto de disputa 
entre cooperativas e uma nova 
empresa. Ebesa, formada pela 
maiores _companhias do setor 
estanífero. Na ocaslão, o di­
retor do ONPM teria explicado 
ao governador qve o garimpo 
poderia vi~ a sofrer uma in­
terdi_ç_ão __ uma vez que a ele era 
atribuído a responsabilidade 
pelo excesso de oferta do mi-

A atividade de extração de nério-. no_ __ mercado. Apenas com 
cassiterita em Bom Futuro, sua irüef"-dição ou controle a­
p~ocedida nos últimos anos. través de uma empresa, os pre­
posstbilitou ao Estado de Ron- _ ços do estanho poderiam retor­
dônia um incremento de mais de nar aos níveis entre 7 e 8 dó-
15 por cento em sua receita de lares o quilo, cons i dera_c:!ps 
ICMS. Considerando-se a recei- adequadoS para as demais minas, 
ta diretamente conseqüent-e da bras i le1ras e dos países 
comercialização do minério ex- asiáticos que também produzem 
tra.i do e a conseqüénte da c i r- a cass i ter f ta--. - -
culação e riquezas na região. 
Caso a área fosse objeto de o dir8t0r do DNPM solicitou 
.lavra industrial por empresa a1nda ao governador que inter­
de mineração, o lucro não f i- cedes_se junto às coopera t 1 v as 
caria na região e a produção garimpeiras que atUam no Ga­
seria menor, para fins de con- r_impo Bom Futuro, para que as­
trole de preços atravãs de nf- sinassem um acordo com a Ebe­
ve i s de produção em que a o- Sa. com o que se poder i a 
ferta é mantida em• termos in- 11 evitar" o fechamento d_o 
feriores à demanda. garimpo. 

I 
SeQundo o presidente da CMR, 

Jose Carlos Lep~evost, o acor­
do não foi aceito pela Coop~­
rativa de Produção dos Garim­
peiros de Ariquemes (as demais1 
já o haviam assinado em São 
Paulo) porque foi considerado 
ilegal por prev~r o retorno ao 
monop61io na aquisição da p~o­
dução do garimpo, ter como 
condição que os garimpeiros 
trabalhassem em plano de lavra 
elaborado pela Ebesa, o que 
poderia conduzir ao esvazia­
mento progressivo de suas ati­
vidades. e ainda por exigir 
que as cooperativas abrissem 
mãos de seus direitos 
minerários na região, em espe­
cial o previsto no art. 174 da 
Constituição. 

COMPARECEM 
SENADORES: 

MAIS os SRS. 

Irapuan Costa Júnior - Affon­
so Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Não há mais oradores 
inscritos. 

De acordo com o art. 174 do 
Regimento Interno, não foram 
designadas matérias para a Or­
dem do Dia. 

Nada mais havendo a tratar, a 
Presidência vai encerrar a 
presente sessão, não designan­
do matérias para a Ordem do 
Dia de amanha, de acordo com o 
art. 174 do Regimento Interno. 

Está encerrada ·a s~ssão. 

. (Levanta-se a sessAo às 
14 horas e 55 mfhutos.) 


